
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 15/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art. 

41 § 1º da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº. 02/2023, pelos fatos 

e direitos a seguir aduzidos 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante o art. 12 do Decreto 3.555/2000, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a 

licitação em até TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para 

recebimento das propostas fixadas no Edital é até 22/02/2023, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

No Edital consta que:  

   3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal 

quanto à interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das 

propostas pelos e-mail: compras2@bofete.sp.gov.br e/ou 

licitacao@bofete.sp.gov.br. 

    



 

 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS E DEMAIS 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA PÚBLICA.” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 (com alterações posteriores) e na Lei Federal 

nº 10.520/02, quer por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 

qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 

 

 

 



 

 

IV - DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LAUDOS E REGISTRO INMETRO  

Foi possível constatar quando da análise do Edital que o Órgão não solicita quanto as Luminárias 

de LED (Lote 01), que sejam entregues laudos de ensaios emitidos em laboratórios acreditados pelo 

INMETRO.  

A Portaria nº 062/2022 do INMETRO, estabelece os requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes ao desempenho e segurança das Luminárias para Iluminação Pública Viária. Em seu artigo 4º, 

diz: 

 

“Art. 4º As luminárias para a iluminação pública viária, objeto deste 

Regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, distribuídas e 

comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a 

segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aos 

requisitos ora publicados.” 

 

 

A regulamentação do INMETRO garante requisitos técnicos mínimos de desempenho e 

segurança das luminárias com tecnologia LED para Iluminação Pública e Viária, visto que tais produtos 

certificados devem passar por ensaios anuais em laboratórios que comprovam o cumprimento destes 

requisitos obrigatórios. 

 

Portanto, não é permitida a fabricação e importação de luminárias públicas sem o selo de 

conformidade do INMETRO, todos os fornecedores devem atender a este regulamento, razão pela qual 

se deve exigir tal registro no referido processo licitatório junto a proposta – Certificado e Registro Ativo 

junto ao INMETRO. 

 

Consideramos que somente com tal exigência será possível a administração verificar se o que o 

fabricante ou comerciante alega que possui de características, existe de fato.  

Somente através da comprovação através de ensaios será possível garantir o pleno funcionamento 

da luminária e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo com a Lei 4.150/62 art. 1°: 

 

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como 
nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados 
em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou 
fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em 
todas as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos 
editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será 
obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança usualmente chamados “normas técnicas” e 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei 
mencionada pela sua sigla “ABNT”. 

 

Apesar de ser garantido a administração pública discricionariedade nas suas compras a disposição 

legal acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos Editais de compra de materiais a 

exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação essa que é comprovada através 

de laudos, ensaios etc, dessa forma apesar da discricionariedade garantida é necessário estar de acordo 

com a disposição legal acerca do tema, garantindo a ampla concorrência, segurança e qualidade 

necessária.  



 

 

Poder-se-ia questionar inclusive se o edital não é nulo, pois pelo entendimento firmado pelo 

próprio Supremo Tribunal Federal no Acórdão – RDA 57/306, TRF, RT, 228/5499, RDA 37/298: 

Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenham 
condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados 
interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto é 
tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma 
convocação igualitária. Se a administração tem motivos de interesse publico 
para contratar com determinado profissional ou empresa, ou adquirir produto 
de determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce a 
contratação direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação 
simulada ou dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o 
contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial ou 
discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam a licitação e o 
contrato.  

 
Segue uma lista de Ensaios e Laudos normalmente exigidos em licitações públicas, de forma a 

completar o edital e sanar os vícios e irregularidades apontados, pedimos que considere as presentes 

observações como orientações para que não haja dúvida quanto aos pontos levantados na presente 

impugnação, garantido o atendimento não apenas ao edital, mas também a Lei:  

• Apresentar testes de LM-80, LM-79 e TM-21 do LED; 

• Apresentação de curvas IES certificadas; 

• Apresentar testes da depreciação do fluxo luminoso que definem a vida útil do equipamento; 

• Apresentar ensaios de resistência mecânicas como resistência vibrações, resistência a impacto, 

resistência a força do vento, resistência ao carregamento vertical e horizontal, resistência de 

torque referente a fixação dos parafusos, resistência térmica; 

• Apresentar grau de proteção conforme NBR IEC 60598-1; 

• Apresentar características luminosas;  

• Apresentar composição química do alumínio segundo Normas SAE ou ABNT NBR 6834;  

• Apresentar ensaio de rigidez dielétrica e resistência de isolamento; 

• Apresentar especificação do Driver; 

• Apresentar declaração de garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação. 



 

 

 
 

 
 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

V – ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS PUBLICAS DE LED 

 

Em leitura do referido edital e anexos, nota-se a clara e evidente ausência das especificações a ser 

licitado, aqui mais especificamente falamos das luminárias públicas de led (lote 01), por se tratar de um 

material bem objetivo, o mesmo deverá vir com toda a identificação possível, afim de garantir que o 

material entregue esteja de acordo com as necessidades do órgão. 

Eis que a ausência abre pressupostos para apresentação de produtos baratos e baixa qualidade, 

uma vez que por não reunir critérios mínimos de qualificação, fica facultado aos interessados a oferta de 

materiais péssimos, sem qualquer homologação e critérios definidos pelo INMETRO, assim orientamos 

que seja definido critérios mínimos a serem exigidos afim desta ADMINISTRAÇÃO adquirir material com 

maior qualidade seja exigindo material em alumínio extrudado ou refrator e policarbonato com proteção 

UV, como por exemplo: 

 



 

 

Sendo assim perguntamos:  
 
• A potência solicitada, é a máxima ou nominal?  

• Qual é o fluxo luminoso mínimo?  

• Qual é o IP de proteção mínimo, igual exigência INMETRO IP66?  

• São três ou sete pinos/Relés? Nenhum?  

• Qual a temperatura de cor 4000 ou 5000k?  

• Qual a vida útil do led 50.000h conforme INMETRO?  

• Quantos anos de garantia 5 anos?  

• Apresentar Termo de Garantia na proposta ou habilitação?  

• Qual o fluxo luminoso das luminárias?  

• A eficiência das luminárias mínima de 145lm/w?  

• Qual o fator de potência mínimo para cada uma delas?  

• É necessário que seja bivolt?  

• Pintura eletrostática na cor cinza?  

• Certificado INMETRO e Laudos devem ser apresentados na proposta ou habilitação?  
 

Se vossa administração busca materiais de qualidade, e é nisso que nós acreditamos e apoiamos, 
uma vez que em demais itens se tem determinada exigência e INMETRO e PROCEL, o mesmo deve ser 
feito com este produto que emprega tecnologia superior. 

 

VI – PREÇOS ESTIMADOS DAS LUMINÁRIAS DE LED 

 

Em observância a Luminárias de Led, verifica-se que a administração estimou um preço 
inexequível, uma vez que os preços abaixo para as potências mencionadas em se tratando de Luminária 
Publica de Led com as devidas homologações e certificações por INMETRO e/ou Procel, jamais o mercado 
ofertará a esse custo, pois não é suficiente para suprir nem as despesas com a produção agregando 
matéria prima, transporte, etc. 

 

 

 

DEMAPE como empresa fabricante e muito atuante nesse mercado, expões essa situação que 
torna a aquisição desse produto um tanto quanto questionável, pois para que se chegue a determinado 
valor, podemos afirmar que se ouve cotações para abertura de processo licitatório, temos a certeza de 
que não foram cotados os produtos de boa ou excelente qualidade com certificação obrigatória, isso 
certamente abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, lesando o 



 

 

órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma concorrência desleal a 
quem quer fornecer um produto durável e adequado, satisfazendo as necessidades desta administração. 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, 
o mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade, além da 
revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência dessa licitação, pois os mesmos não se 
compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma fábrica e o valor cotado não cobre os 
custos da matéria prima e não supre os custos e insumos para fornecer os produtos. Sendo assim, 
solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes desse produto, pois tendo como base esse preço 
estimado, já houveram inúmeros reajustes desde a matéria prima até frete e impostos, tornando 
impossível fornecer um produto de qualidade mediante o preço de referência. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 
necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, 
a igualdade e a competitividade entre os licitantes. 

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do 
objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário 
pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. Não há, no teor 
do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido 
em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. 
Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos 
requisitos reais de mercado. 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 
contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum 
lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção 
do serviço. Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios 
de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os 
encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. 

Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, 
ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja 
mantido o certame nas atuais condições. O valor não representa a realidade do mercado e corresponde 
a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor. Consoante já afirmado, a Lei n. 
8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de preços exequíveis durante o 
processo licitatório. 

A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para tanto, 
deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são coerentes 
com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em clara 
desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação 
por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 
questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se 
caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a 
Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 
Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e 
produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, 
caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393). 

 



 

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de 
nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa com empresas do ramo a fim de 
obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. A definição de preços inferiores 
aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode atrair para o 
certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como 
aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e 
durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. 

O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de 
consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – 
PLENÁRIO 6. 

Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que 
sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU 
– Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: 

 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços 
aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 
fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – 
inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em atas 
de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os 
órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por 
corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da 
Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes 
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 
representem a realidade do mercado.” 

 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: 

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento 
por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. 
Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação 
por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o 
máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do 
contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).” 

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como 
prefere denominar: 

 

“Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do 
serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa 
cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse 
vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por 
incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou 
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa 
que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 
ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São 
hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao 
abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).” 



 

 

 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável Prof. Carlos 
Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: 

“Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 48, notadamente, no § 1°, 
almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 
consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor 
orçado pela Administração, base de todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534).” 

É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o mercado, 
prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas garantindo 
que o mesmo é justo e exequível. 

 

VII - DO GRAU DE PROTEÇÃO 

 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos 
princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, o 
problema havido no presente instrumento convocatório concentra-se na exigência do grau de proteção 
da luminária para IP67:  

 

 

Primeiramente, cabe tecer algumas considerações sobre o grau de proteção IP67: 

As classificações de IP (ou "Proteção de entrada") são utilizadas para definir os níveis de eficácia 
de vedação de equipamentos elétricos contra a intrusão de corpos estranhos (resíduos, pó, etc.) e 
humidade. 

Os números que seguem as letras IP têm um significado específico. O primeiro indica o grau de 
proteção dos equipamentos fechados contra corpos estranhos. O segundo define o nível de proteção que 
os equipamentos possuem contra as várias formas de humidade (gotas, sprays, imersão, etc.). 

 



 

 

Abaixo, uma tabela simples que ajuda a perceber qual o índice de proteção mais adequado para 
os seus equipamentos com base nas condições de trabalho que estarão sujeitos. 

 

Perceba que o IP67 é utilizado para classificar produtos que necessitam da proteção de entrada 
de pó e resíduos, bem como proteger o equipamento durante a imersão líquida em longo prazo. 

Ocorre que o produto licitado se trata de luminária utilizada na iluminação pública com auxílio 
de poste, portanto, jamais estará sujeita à imersão liquida à longo prazo. O IP66 é a classificação que mais 
se adequa ao produto, visto que protege o equipamento de jatos de água de qualquer direção.  

Desta forma, há de se considerar que o índice de proteção – IP67, encontra-se em desacordo 
com as características mínimas que devem possuir as luminárias de LED, conforme aduz a Portaria nº 
062/2022 do INMETRO, uma vez que o mínimo exigido é a do grau IP65. 

 

Como já dito anteriormente, o grau de proteção aconselhado é o IP66 e não o IP65 ou o IP67. 

Por todo o exposto e para que se obtenha segurança jurídica, que é assegurada pelas 
características mínimas de desempenho e segurança do produto, deverá solicitar, conforme a normativa 
vigente, o Grau de Proteção IP66, para que se alcance a proposta mais vantajosa. 

 

 



 

 

VIII – GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS  

Verificou-se ausência de garantia mínima para Luminárias Pública de LED (lote 01),  

Ressaltamos que a Portaria nº 62 do INMETRO é a legislação que determina quais condições as 
luminárias públicas de led devem ser fabricadas e comercializadas. Assim, tal normativa aduz que os 
fabricantes devem oferecer garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses: 

ANEXO I - REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA 
LUMINÁRIAS PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA 
 

5.2 O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações, 
além das estabelecidas na norma ABNT NBR 15129:2012 (Luminárias 
para Iluminação Pública – Requisitos particulares): 

k) j) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao 
consumidor, sendo, no mínimo, de 60 meses; 

 

Posto isso, mais uma irregularidade merece ser corrida, portanto, a garantia mínima solicitada 
deverá ser de 60 meses (05 anos), conforme determinação do INMETRO. 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Exigência dos ensaios anteriormente mencionados na proposta, conforme exemplos;  
3- Seja aceita luminárias em acordo com a Portaria 062/2022 com apresentação do certificado na 

proposta; 
4- Que ocorra a inserção de especificações mínimas das luminárias de Led (Lote 1); 

5- Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de referência exequível, 

junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o 

que foi solicitado no edital, não retirando preços na internet que variam constantemente e não 

costumam atender ao solicitado no edital, afim de não fracassar o certame que certamente 

demanda trabalho desta comissão; 

6- Que seja ALTERARA o grau de proteção para IP66; 

7- Que seja inclusa a garantia mínima seja de 05 (cinco) anos para Luminária de LED (Lote 1); 

8- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  
9- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  

 
Isto posto, peço e espero deferimento. 
 

Itatiba/SP, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13        
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Instrumento Particular-de'Alteraçãó'e Conscdidação de Cantigaato—Socia pla

D M P EQUIPAMENTOS LTDA Sªp
CNPJ 38 874 848/0001 12 &

NIRE 35 209 350 139
IN 2020 * 020 *

DP 4 PARTICIPAÇÓES LTDA sociedade empresária limitada, devidamen u.,— r!

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ DP 4", neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Passaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ CRISSIER”, neste

ato representada por sua socia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP expedido em 25/04/2006 inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da sociedade denominada D M P

EQUIPAMENTOS LTDA, sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 38 874 848/0001 12, com

seus atos societarios devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35 209 350 139, com sede

na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar) e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial

Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, que tem entre

si deliberado alterar o referido Contrato Social, procedendo para tanto da seguinte forma

DA ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA EMPRESA

Altera se, nesta data, a descrição do objeto social da empresa passando a ser da seguinte forma,

A fabricaçãoode transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessórios,

materiais elétricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia elétrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia elétrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comércio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais elétricos, equipamentos elétricos de uso pessoal, doméstico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia elétrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalaçãoode sistemas e Gorº“
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geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e seryiçoã de egºngbnharia
O o oo . .

9. Oo .. ooo. ..
DA CRIAÇÃO DE FILIAL

Cria se, nesta data, as respectivas filiais, conforme segue,

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objetivo social igual ao da Matriz

FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado de

Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social da igual ao da Matriz

Consolidação do Contrato Social de

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 38 874 848/0001 12

NIRE 35209350139

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societários registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada DP 4', neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Pássaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada CRISSIER', neste

ato representada por sua sócia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada em regime de comunhao parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedido em 25/04/2006 Inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a razão social de D M P EQUIPAMENTOS LTDA ,

devidamente cadastrada na JUCESP sob o Nire 38 874 848/0001 12 e inscrita no CNPJ sob o nº

38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, número 10, Galpão 01 (1º andar) e Galpão

03, no Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São

Paulo, CEP 13257 595, podendo a qualquer momento, por deliberaçao dos Sócios, abriroutras

filiais, obter depósitos, abertos ou fechados, escritorios ou qualquer tipo de dependencia, julgada

necessária, em qualquer localidade no Território Nacional
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CAPÍTULO II DO OBJETO SOçIAL

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedadetêm por õbj'etQSOCiaJ & s'egíiinte ramo,

A fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessorios,

materiais eletricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia eletrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia eletrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comercio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais eletricos, equipamentos eletricos de uso pessoal, domestico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia eletrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalação de sistemas de

geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e serviços de engenharia

CAPÍTULO III DAS FILIAIS
*

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objeto social igual ao da Matriz

v

:
'»FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado

de Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social igual ao da Matriz

!

CAPÍTULO IV DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social subscrito e totalmente integralizado e de R$130 000,00

(cento e trinta mil reais), dividido em 130 000 (cento e trinta mil) quotas sociais, com valor

nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os Sócios,

Sócm Quotas Valor % Valor

Nominal

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

Total 130 000 100º/o R$ 130 000,00

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CAPÍTULO V DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA A administração da sociedade sera exercida pelas não sócias DIANA

PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em 30/03/1978, casada em regime de comunhão parciaI de

bens, engenheira, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedida

em 25/04/2006, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82,

residente e domiciliada na Avenida ômega, Nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e

II na cidade de Barueri Estado de São Paulo CEP 06472 005 e DANIELA PELLOSO brasileira

nascida em 05/10/1980, solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o

nº 28 835 189 7 SSP/SP, expedida em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF)
03,94

&
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sob o nº 275. 360.598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, Nº 521, Morada dos

Pássaros, na cidade de Barueri? Estàdo Cie: Sâo Paulo ': .CEP 06428-010, que atuarão a

denominação de “Administradoras.
'

as'quaiàáà'o i'hvestizdas.dos mais amplos e gerais poderes

necessários à direção e gestão empresarial da Sociedade, podendo representa--Ia em conjunto ou

isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros de qualquer

natureza, órgãos púbicos e privados, repartições, autarquias e associações de classe, quer sejam

estes orgãos federais, estaduais ou municipais e praticar todos e quaisquer atos necessários à

consecução dos objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da Sociedade, podendo

nomear procuradores com os poderes e atribuiçoes exigidas pelas circunstâncias, sendo

autorizado às Administradoras o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização de ambas

as socnas

68.0
.

o
o'.on.

CAPÍTULO VI DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA A sociedade iniciou suas atividades em 08 de junho 1 990, e seu prazo deM
duração e indeterminado

CLÁSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justincadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dd

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

ÇLÁUSULA SETIMA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os Socios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

CAPÍTULO VII DA RETIRADA, FALECIMENTO E [OU EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA NONA As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas

ou alienadas de qualquer maneira, parcial ou integralmente, sem o expresso consentimento por

escrito da Sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferencia aos

socios que queiram adquiri las, no caso de algum dos Sócios pretender ceder as quotas que

possui

CLÁUSULA DECIMA: O sócio que desejar se retirar da sociedade ou ceder parcialmente suas

quotas, deverá notificar seus sócios para que exerçam dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os

respectivos direitos de preferência na aquisição das quotas oferecidas. A notificação poderá ser

feita através de carta que comprove o recebimento do destinatário.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço

especialmente levantado
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PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seus sócios.'
;
'E

E ;
::.. ".::":

CAPÍTULO VIII DO DESEMPEDIDMENTO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública,

ou a propriedade

CAPÍTULO :X DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Itatiba/SP para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente Contrato Social em 03

(tres) vias de igual teor, na presença das testemunhas infra assinadas

Itatiba, 20 de abril de 2020

%— ÓJWQW
DP 4 Participações Ltda

Daniela Pelloso

*WW
Crissier Participações Ltda

Diana Pelloso Assis

Testemunhas

Nome.% 3 W Nome:1%W&(QQMWM
RG: 5% 34.1 53 4 RG. % moWºw
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D M P EQUIPAMENTOS I:TDA, sociedade empr.e.sariã.limitada registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35209350139 inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar)

e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de

Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, neste ato representada por sua

administradora a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189

7 SSP/SP, expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o nº 275 360 598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521,

Morada dos Passaros, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

nomeia e constitui como procurador (a) BIANCA CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira,

casada, analista jurídica, portadora da Cedula de Identidade RG sob o n º

48 010 925 4 SSPSP e inscrita no CPF/MF sob o n º 403 154 298 44 residente e

domiciliada no Salto de Baixo, Chácara Campos de Oliveira, Extrema MG, CEP

37 640 000 e/ou ANA LUIZA FERNANDES LIMA brasileira solteira portadora da

Cedula de Identidade RG sob o nº 54 371 953 4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o

nº 128 061 696 23, residente e domiciliada na Travessa Sebastiana Morbidelli, nº

215, Morbidelli Extrema MG CEP 37 640 000 e/ou, GILBERTO DONIZETTI B

DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador do CRC SP sob o nº SP 258946/0

2 e inscrito no CPF/MF sob o n º 042 343 898 03, com endereço comercial sito à Rua

João Mendes, n º 57, Centro, Extrema MG, CEP 37 640 000, podendo estes

representá la perante a Junta Comercial, Receita Federal, Receita Estadual,

Prefeituras dos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Santa Catarina e quaisquer

outros que se façam necessarios, com poderes para assinar todo o processo de

alteração da empresa, requerimento, licenciamento ou ato, cadastrar e retirar senhas

municipais e estaduais

Esta procuração tem validade de 3 meses

Itatiba/SP 20 de abril de 2020

”'“/LWQW
DANIELÇPELLOSO CPF 275 360 598 09

Representante e administradora
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Declaração

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P
EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Joao Bizzo, 10
Galp 01,1º and Galp03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, SP Itatiba, CEP 13257—595, para
exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, âZº, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via

Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiãcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versão VRE Repons 1 0 O 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 1 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360 598-09 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa D.M.P
EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Mendes, 57,

SaIaOSLetraA, Centro, MG, Extrema, CEP 37640—000, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e restrições das areas de proteçao

ambiental, nos termos do art. 24 êzº do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçao digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versao VRE Repons 1 O O 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 2 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360.598—09, na qualidade de titular, sócio ou responsavel legal da empresa D.M P

EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Evaristo da Veiga

101 Sala G, Glória, SC, Joinville, CEP 89216-215 para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER
parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção

ambiental, nos termos do art. 24, gzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

emgresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certífcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P

EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Bizzo 10

Galp 01 1º and Galp03 Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini SP Itatiba CEP 13257 595 para

exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e

funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo

posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do a[t 24 ê2º do Decreto Estadual

nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via

Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçâo digital

W/Áw %3%M
DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
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REPUBzLIÇA EEDERAIIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PÉÍSSOA JURÍDICA- CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgao

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
MGP2000305210

f) ,)
,,

o1 IDENTIFICAÇÃO ),!Lq f OQli Qu &
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ,

D M PEQUIPAMENTOS LTDA 38.874.848 () ) Z) ” '

JUCEÉÉ E

%
QE“; ãâh:

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

«,
102 Inscricao dos demais estabelecimentos QQQQ

X
069?

' Numero de Controle MG33385793 38874848000112

03 DDCUMENTOS APRESENTADOS

Eri FCPJ ;. QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

& Responsável A Preposto

NOME CPF

DANIELA PELLOSO 275.360.598-09

L C LEDATA ASS! URA mfírmareconheci a)% 1-2 ”d'“W ob. 9/0990 Jªw ;j/VWO—r

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA'" “

ªromW
pw

J E | B ? JMG: comiam
" TAR,“? CARIMBQ COM DATÁ, E_ ASSINATURÁDQ FUNCIONARIO DA UNIDADE

Tabe'kka &

;

.l' CADASTRADOÉX Jº..._
!*“me

;“
!!

Reconheço, por autenticidade, a(s) asslnaturu(s) de 'nªna d,,"

(DQW06264) Ana Luiza Fernandes lea (reem testemunho da verdade. EX
Ex rema,12/05/202011:29:4911865

SELO DE CONSULTA DQWOBZS
'ODIGO DE SEGURANÇA: 70 ,ª "7“?
Quantidade de utos prntlcadns: ' ,
Am(s) praticado(s) por:

Breno Ollvod GIIII- Escrevente

Emul:RSS,48 F.:l RSI,70 Tela: :R$7,1 SS R$0 10 N DA
ETIQUETA

T*?cmsulze 9. validada Haste: se'o no st Amewzozf
1/2
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CADASTRON:AÓÍON'AL DAPE—S OA JURÍDICA- CNPJ
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO
“&

N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

38.8..74848 U! (

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO “JC F.,”;
PW““M“—_,.» A .» m

102 Inscricao dos demais estabelecimentos

03 DQCUMENTOS APRESENTADOS

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO
CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

...; Responsável

NOME
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Peloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29,Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13, Sra. Kelly Cristina Furlan, Analista de Licitação, 

titular do R.G. nº 40.892.492-5 e do CPF nº 350.552.778-58, todos com endereço 

à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 

– Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 11 de outubro de 2022 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Peloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Pelloso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9E7A-8F95-AD05-8429.
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